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INDICAÇÃO                                                      Parintins-AM, 12 de setembro de 2023 

 

AUTORIA: Ver.  Afonso Caburi (União Brasil) 

 
ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – 
SEMASTH, aquisição de uma lancha para transporte sanitário de corpos falecidos 
da zona rural para cidade e vice-versa.  
 
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,  
 
Exposição de Motivos: (Justificativa) 
 

Uma lancha para transporte sanitário de corpos falecidos da zona rural para a 

cidade e vice-versa é uma solução extremamente útil em regiões onde o acesso 

terrestre é difícil. Esse tipo de transporte é importante para garantir que os corpos 

falecidos possam ser levados de maneira adequada e digna para locais onde os 

procedimentos pós-morte, como autópsias, funerais e cremações, possam ser 

realizados.  

Nesse sentido, encaminhamos INDICAÇÃO à prefeitura Municipal de 

Parintins, e a Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – 

SEMASTH, que disponibilize uma lancha para transporte sanitário de corpos 

falecidos da zona rural e vice-versa.  No que esperamos contar com a aprovação 

dos nobres pares para nossa propositura.  

 
S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

AFONSO DE SOUZA ROCHA 
Vereador - Autor da propositura 
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